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IN S A L U B R ID A D E

L eg islação

1. A  L eg islação  de  1932 a 1960 está n a  c lássica m on. de E d gard  V argas S e r ra , , 
In sa lubridade  e  sua  R em uneração , José K onfino E d ., 1962. D a  Port. 39 /50  ao D ecre to - 
L ei n° 389/69 , H a d d o c k  L o b o  e f .  C osta  N eto , Insa lubridade  e  P ericu losidade , E d. T r., 
2a ed., 1970. A té  1973, W ald ir  T orres A riengo  e outros, M an u al P rá tico  de Segurança, 
H ig iene  e M ed ic in a  d o  T rabalho , Ed. Saraiva, 1973. A té  1974, José L u iz  F erre ira  P ru 
nes, In sa lu b rid ad e e P ericu losidade  no  T rabalho..., L tr. Ed. A té  1978, S egurança  e M e
dic ina do T rabalho . L ei e R egulam ento , Vox L eg is. V igen te . C F, art. 7°, X X II e 
X X X III. C L T , Tít. II, Cap. V , especialm ente arts. 189/192. Port. M T  3 .214, de 8.6.78, 
com  n u m ero sas alt., d en tre  elas a da Port. G M -M T PS  3 .345, de  19.6.90, sobre a  N R  17. 
E rgono m ia  (ver, de A lice  C avalcan te  de Souza, E rgonom ia, R ev. do M P T , ano I, n° 1, 
m arço /91 , pp .69 /73).

Im p o rtan te  assin a la r  ser a Port. 3.214 do ano  seguin te  à  L e i n° 6 .514, de 
22 .12.77, que a ltera  todo  o C apítu lo  da C L T  sobre S egurança e M ed ic ina  do T rabalho. 
Sobre a p ro ib ição  d e  trabalho  insalubre, v er  3, deste.

C onceito  leg a l

In sa lu b re  ( igual no la tim ) é o não salubre, que dá causa  a  doença. In sa lu b rid a 
de, a tribu to  ou  qualidade  d e  insalubre, que gera perigo  à saúde.

In sa lu b rid a d e  no  trabalho  é a que resulta, segundo  o  art. 189 da  C L T , de “ a tiv i
dades o u  operações... que, p o r sua  natureza, condições ou  m é to dos de trabalho , expo 
nham  o em pregado  a agen tes nocivos à saúde, acim a dos lim ites de  to le rância  fixados 
em  razão  da n a tu reza  e da  in tensidade do agente  e do tem po  de exposição  aos seus efe i
to s .” E m  sín tese , in sa lubridade agravada.

O  art. seg u in te  a tribu i ao  M T  aprovar “o quadro  das a tiv idades e  operações in 
sa lubres” , e “ad o ta r n o rm as sobre os critérios de caracterização  da insa lubridade, os li
m ites de to le rância  aos agentes agressivos, m eios de p ro teção  e o  tem po  m áx im o  de ex 
posição  ... a  esses ag en tes” . O  seu  parágrafo  determ ina a inc lusão  nas norm as as “m ed i

* V e rb e te s  in é d ito s  o r ig in a lm e n te  e sc r ito s  p a ra  d ic io n á rio  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ire i to  d o  T r a b a 
lho .

** P r o fe s s o r  t i tu la r  d e  D ir e ito  d o  T r a b a lh o  d a  U n iv e rs id a d e  C a tó lic a  d o  S a lv a d o r . P ro f. C a te d rá tic o  d e  
D ir e ito  d o  T ra b a lh o  d a  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l d a  B a h ia .
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das de  p ro teção  do  o rgan ism o  do trabalhador, n as  operações qu e  p ro d u zem  aerod isper
só ides tóx icos, irritantes, alergên icos ou incôm odos” .

A  in sa lubridade  p o d e  ser e lim inada, ou  neu tra lizada , nos term os do art. 191.

T am b ém  atribu ído  ao M T  “estabe lecer d isposições com plem entares às m e s
m as..., ten d o  em  v ista  as pecu lia ridades de cada a tiv idade ou  se tor de trabalho , espec i
a lm en te  so b re” o que m enciona  (art. 200).

O  p ressu p o sto  das m edidas leg isladas é a  inevitab ilidade  do trabalho  em  co n d i
ções insa lubres, ineren tes a m uitas ativ idades industriais.

P o r  isso, as no rm as sobre os efeitos da insa lubridade agravada são  p re ve n tiva s  e 
com pensa tó ria s , insp iradas n a  inevitabilidade.

“M ais  va le  p rev en ir  do que rem ed iar” , m as, se  im possível evitar, ou  errad icar, 
rem ediar.

A  insa lubridade , assim  sendo, é cap ítu lo  da  M ed ic ina  L egal do T rabalho , co m 
p reen d en d o  a H ig ien e  do T rabalho , p reven tiva  ou  profilática .

A s n orm as tam bém  são rep ressivas, de d ireito  A dm in istra tivo  e P enal do  T rab a 
lho. (v er o exaustivo  D ireito  p ena l do T rabalho , de A ltam iro  J. dos Santos, L tr. 1997, 
pp .203-204).

M ed id a  com pensa tó ria  é a im perativ idade do pagam en to  de adicional. (A  p ro 
pósito , V arg as Serra , obra citada, fim  do Cap. II, e F erre ira  P runes, ob ra citada, p p .1 7 
50 e 101 e seguin tes).

2. N o  ano seguin te  ao  da L ei n° 6 .514/77 , adveio  a Port. 3 .214, de 8 .6 .78 , m as so 
m en te  p u b licad a  no  d ia  6 do m ês seguinte , S uplem ento  ao n° 127 D O U , com  96 pp ., d ig 
n a  de se r c itad a  no  “L ivro  de R ecordes G u iness” .

M o n u m en ta l tecn icam ente , e m uito  descum prida , revogou  expressam ente m u i
tas o u tras, e d ispôs que “as dúvidas susc itadas, e  os casos om issos, serão d irim idos pe la  
S ecre taria  de S egurança  e M edic ina  do T rabalho ” .

E stá  d iv id id a  em  28 grupos de norm as regu lam en tadoras -  N rs.; o  p rim eiro  co m  
D ispo siçõ es G erais, e o da  N R  15 ded icado  às A tiv id a d es  e O perações Insa lubres.

A  N R  15 tem  7 sub itens e 13 anexos, estes de  im pressionantes con teúdo  técn i
co, acerca  de: “ lim ites de to lerância  p a ra  ru íd o s  contínuos e in term iten tes, de im pacto , 
p a ra  exposição  de calor, n íve is m ín im os de ilum inação  lux, lim ites de trabalho  sob 
p ressão  io n izan tes  (os da  R esol. C N E M  6/63, N orm as B ásicas de P ro teção  R ad io ló g i
cas), trabalho  sobre pressões h iperbáricas, com  tabelas de descom pressão , rad iações 
n ão  ion izan tes, v ib rações, frio, um idade, lim ites de to lerância  para  poeiras m inerais, 
agen tes q u ím ico s” , com  os graus de insa lubridade p roduzida  p o r  arsênico , carvão, 
chum bo , crom o, fósforo , m ercúrio , silicatos, e  p o r  operações diversas.

A  Port. 12, da  S ecre taria  de Seg. e M ed. do T rabalho , de 11.11.79, ap rovou  o 
A nexo  14 -  A gen tes  B io lóg icos, com  “relação  de a tiv idades..., cu ja in sa lubridade é c a 
rac te rizad a  p e la  avaliação  qualita tiva” . N enhum a de grau  m ín im o. P e la  m esm a, o A n e 
x o  13 à  N R  foi supresso .
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A tiv id a d es  e  opera çõ es rura is

C om o p rev isto  n o  art. 13 da  L ei n° 5 .889, de  8 .6 .73 , a  Port. 3 .067 do M T , de 
12.4.88, ap ro v o u  N o rm as R egu lam en tares R urais (N R R ), sobre  Seg. e H ig. do T raba
lho R ural, c lassifican d o -as em  5 grupos, o  ú ltim o  acerca  d e  “p rodu tos q u ím ico s  -, ag ro 
tóx icos e  afí ns, fertilizan tes e co rre tivos” .

O  critério  ado tado  pelo  leg islador é o m esm o da O IT , conf. reg istro  de F erre ira  
N unes, ob ra  citada, p .20 .

R esp e itad as as d iferenças, lem bra p rinc íp io  fundam enta l do D ireito  Penal.

A  in sa lu b rid ad e  som ente  gera efeitos ju ríd icos se estiver p rev is ta  em  norm a.

D ev id o  ao  fab u lo so  p rogresso  c ien tífico-tecnológ ico , os quadros de ativ idades 
e operações in sa lu b res  são  freqüen tem en te  alterados, o que está  p rev is to  na  CLT.

O p ro b lem a  m a io r  não  é o da falta de prev isão  e de atualização , m as o da d efic i
ênc ia  de fisca lização , do descum prim en to  de d isposições p reven tivas , e lim inatórias ou 
com pensa tó rias  de  insa lubridade .

T am b ém  co n co rre  p a ra  isso  -  e m uito  -  o fato  de o traba lhador, pesso a  hum ana, 
não  ser con sid erad o  o p rin c ip a l agen te  da produção , no  reg im e cap ita lista , m uito  m e
nos ainda se  es tru tu rad o  segundo  os cânones do “neo libera lism o” .

P ro ib içã o  d e  traba lho  insa lubre

D o  traba lho  (insa lubre) p o r  m enor

O  inc iso  X X X III do  art. 7 º da C onstitu ição  p ro íbe  qualq uer trabalho  aos m en o 
res de 14 anos, e  traba lho  insa lubre aos que  não  ha jam  com p le tado  18 anos.

E ssas duas d isp o siçõ es derrogam  algum as da C LT.

Q u an to  a trab a lh o  em  geral, depois de com pletados 12 anos, a  perm issão  do art. 
403 da C L T  foi supressa. A tualm en te , som ente após 14 anos.

Q uanto  ao  traba lho  insa lubre , o art. 4 0 5 ,1, da C L T , p ro ib ia -o  “nos locais e ser
v iços insa lubres, constan tes  do q uadro  para  este fim  aprovado  p e la  S ecre taria  de Seg. e 
M ed. do T rab a lh o ” .

Q uadro  esse  b a ix ad o  com  o D ecre to -L ei n° 3 .616, de 13.9.91, e constan te  das 
Port. 5, de 2 1 .1 .44 , cu jo  item  7 refere-se  a C onstruções P úb licas ou  particu la res. T o d a
via, o M T , v a len d o -se  do d isposto  no  art. 410  da C LT, pe la  Port. 43 , de 17.11.54, der
rogou  a p ro ib ição  ao  p erm itir , lim itadam ente, m enores com  m ais de 16 anos traba lhas
sem  na  construção  civ il, p o ssib ilitando  m atrícu la  em  curso  do Senai.

C om  a C F /88 , an tes de com ple tar 18 anos, a  p ro ib ição  n ão  com porta  qualquer 
exceção, estando  derro g ad o  o $ 1º do art. 405 consolidado. (C onf. Ja ir  José  de A lm eida, 
A d ic io n a l de  P ericu lo s idade..., L tr., 1993, p .69).
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D o  traba lho  (insalubre) p o r  m ulher

A  C F /88 , arts. 5o, cabeça, inciso  I, e  T ,  inciso  X X X , som ente fez  con firm ar a 
sup ressão  do art. 387 da  C L T  p e la  L ei n° 7 .855, de 24.10.89.

N en h u m a pro ib ição . A  m ulher pode  fazer trabalho  c lassificado  com o insa lubre, 
co m  d ireito  ao  ad ic iona l correspondente.

E x em plo  sign ificativo  de igualização, independente  de sexo.

P E R IC U L O S ID A D E

L eg islação . C onceito  legal. A tiv idades e  operações perigosas. P ro ib ição  de
traba lho  p er ig o so

F o n tes  de leg islação , de 1932 a 1978, as m esm as no  verbete IN S A L U B R ID A 
D E , inc lusa  a L ei n° 2 .573 , de 15.8.55, sobre “condições de pericu losidade, os riscos a 
que estão  su je itos os trabalhadores decorren tes do transporte  de carga e d escarga  de in 
flam áveis, do reabastec im en to  de aviões, de cam inhões-tanque e de postos de serviço , 
ench im en to  de latas e tam bores, dos serviços de m anu tenção  e operação  em  que os tra 
ba lhad o res se en con trem  sem pre em  contato  com  inflam áveis, em  recin tos onde estes 
são  arm azen ado s e m an ipulados ou em  veícu los em  que são transportados” (art. 2 o). 
V igente  C F , art. 7o, X X II. C L T , Cap. V , T ít. II, especialm en te o art. 193. Port. 3 .214, de 
8 .6 .78 , N R  1 6 -A t iv id a d e s  perigosas, com  7 sub itens e 2  anexos. S eto r de  energ ia  e lé 
trica . L ei n° 7 .369, de 20.9.85. D ecreto  n° 93 .412, de 14.10.86, que revogou  o  92.212, 
do  ano  an terio r. (V er, de Ja ir José de A lm eida, A d icional de periculosidade. E m p reg a
dos no  se to r d e  energ ia  elétrica..., L tr. 1993. S e to r  de  radio log ia . L ei n° 7 .394 , de 
29 .10 .85 , defin indo  as ativ idades de técn ico  em  rad io log ia , regul. pelo  D ecr. 92.790, 
de  17.6.86. (V er, de João  A ugusto  da P alm a, P ro fissões regulam entadas, rad io log ista , 
co m  fa rta  ju risp ru d ên c ia , L tr., F D S C , pp.374/378.

P erig o so  é  ad jetivo  ind icando  causa de perigo  e risco , em  po tência  ou p rodu to ra  
de  efe ito  perigoso .

P ericu lo s id a d e , de p er icu lo so , o m esm o que pericu losidade, fon te de risco.

P ericu lo s id a d e  do trabalho  é a que, segundo  o art. 493 da C L T  resu lta  de “a tiv i
dades o u  o perações que, p o r sua natureza ou m étodos de trabalho, im pliquem  o contato  
p e rm an en te  com  inflam áveis ou  explosivos em  condições de risco  acen tuado ” .

C o m  em  relação  a insalubridade, cabe ao  M T  ind icar e c lassificar as a tiv idades 
ou operações perigosas.

N ão  b as ta  pericu losidade  para  gerar adicional. É  prec iso  tam bém : a) “contato  
p e rm an en te” , que n ão  seja eventual, em bora não  contínuo  ou  in term itente; b ) “risco

O inc iso  X X II do art. 7 º da C F  o rdena “ a redução  dos riscos inerentes ao traba
lho” ; os que resu ltam  de pericu losidade, po r m ed idas de segurança.

N ão  sendo p o ssív el evitar, e rrad icar nem  rem ediar, p rev is ta  com pensação  p e 
cun iária  tarifada.
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A  N R  16 da  Port. 3 .214/78 considera a tiv idades perigosas as constan tes dos 
seus dois anexos. O  A n ex o  I com  as advindas de explosivos, e o  II com  as causadas p o r 
in flam áveis. (V er a L e i n° 2 .573/55),

O A n ex o  I tem  três Q uadros, com  áreas de risco; o II, o  das a tiv idades p e rig o 
sas, subd iv id ido  em  12 partes, e  outro Q uadro , com  áreas de risco , com  19 subdivisões.

S e to r  d e  energ ia  e lé tr ica

O D ecre to  n° 93 .412 /86  re laciona tais ativ idades em  u m  Q uadro  de A tiv id a
des/Á reas de R isco , a  e le  anexado.

Isso  n ão  b as ta  p a ra  g era r a “rem uneração  ad ic iona l” . É  necessário  “que o em 
pregado , in d ep en d en tem en te  do  cargo, categoria ou  ram o da  em presa” , p reencha  os re 
quisitos dos inc isos do seu  art. 2 o.

Isso nos leva  a d izer que n em  toda pericu losidade, ou insa lubridade, de fato 
ex isten te, é ju r id icam en te  tal, isto é, p roduza  efeito  ju ríd ico .

A  ap licação  da L e i n° 7 .369/85 causou  vários p rob lem as de in te rp re tação  (ver a 
m on. cit., de Ja ir  Jo sé  de  A lm eida).

A  p ro p ó sito , n a  esfe ra  adm inistrativa.

D esp ach o  do  M T , de 16.10.86, aprovando  o P arecer C J  173/86 do en tão  consu l
to r gera l A m au ri M asca ro  N ascim en to , p rovocado  p o r  consu lta  da Cia. V ale  do R io  
D oce (R ev. L tr., vo l.5 0 , n° 10, out/86). O utro, aprovando  o P arecer C J  177/86, do m es
m o, CJ, D O U , de 25 .8 .87 . O  Par. 48/87, da  A ss. Jur. M aria  A p arec ida  R osa  M ariano , 
apr. pe la  secr. de A dm i. Públ., D O U , de 16.2.87, p .2320.

O  art. 13 d a  L e i n° 8 .889/73 ordena a observância  das n o rm as de segurança.

R eg u la  a m atéria  a Port. 3 .067, de 12.4.88, do M T . S ua N R  2 institu iu  o Serviço 
E spec ia lizado  em  P rev en ção  de A ciden te  do T rabalho  -  S E P A T R . D ois  Q uadros; u m  
com  núm ero  de  técn icos de  segurança, em  proporção  ao  de trabalhadores; o  outro  com  
o tem po  de trabalho  desses técnicos, e  segundo o núm ero  de traba lhadores p o r  p rop rie 
dade.

A  N R  3 é  sobre a  C IP A T R , a N R  4 acerca dos equ ipam entos de p ro teção  ind iv i
dual -  E PI, e a  N R  5 co m  lis tagem  de p rodu tos quím icos.

P elo  subi tem  2  da  m esm a portaria , as N R s 7 ,1 5  e 16 da P ort. 3 .214  ap licam -se 
ao setor.

O  art. 7o, X X X III, p ro íbe  o trabalho  aos m enores de 18 anos em  cond ições de 
pericu losidade, e qu alq u er u m  aos m enores de 14 anos, “salvo n a  cond ição  de ap ren
d iz” . (A  C L T  p ro ib ia  o trabalho  de m enores de 12 anos no seu  art. 403, que com bina  
com  o anterior).

T am b ém  a C L T , no  seu  art. 405, não  perm ite  o trabalho  de m enor -  ho je  de 14 a 
18 anos -  em  loca is e  se rv iço s p er ig o so s , “constan tes do quadro  p a ra  este fím  ap rova
do pe la  S ecre taria  de S egurança e M edic ina  do T rabalho” .
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O  q uadro  referid o  no  art. 40 5 , I , da C L T  foi baixado  pelo  D ecre to -L ei n° 3 .616, 
de 13.9 .4 1 , e consta  d a  P orta ria  5, de 2 1.1.44. E stá  na  p. 132 da edição esco lar d a  C L T , 
199 7 , 22  ed., o rgan izada  p o r  A rm ando  C asim iro C osta, I rany  F errari e M elch íades R o 
drigues M artin s.

A li tam b ém  está  ter a  Port. 43, de 17.11.54, derrogando  a p ro ib ição  de os 
m enores de  16 anos trabalharem  na  construção  civil, possib ilitando  m atricu la rem -se  
em  cursos do S enai, m as não  em  “ fundações, em  andaim e externos, em  anda im es 
in te rnos de g rande altura em  serv iços que ex ijam  grande força m uscular, e  sem pre  
m un id o s d e  eq u ipam ento  industria l (deve ser ind ispensável) à  sua  segurança.
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